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Rio Grande. 05 de julho de 2018

Senhor Presidente:

Honra-nos cumprimentáJo. oportunidade em que encaminhamos a essa Colenda Casa

Legislativa o incluso Projeto de Lei n' 027. que ACRESCE ELEMENTO DE DESPESA NO
ANEXO DE METAS E PRIORIDADES DA LEI NO 8.150, DE 18 DE SETEMBRO DE2017,
QUE DISPÕE SOBRE O PLANO PLURIANUAL DO MUNICÍPIO DO RIO GRANDE
PARA O QUADRIENTO 201812021 E NO ANEXO DE METAS DA LEI No 8.lsl,,DE 19 DE
SETEMBRO DE 2017, QUE DISPÔE SOBRE AS DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS DO
MUNICÍPIO DO RIO GRANDE PARA O EXERCICIO DE 2OI8 E NA LEI
ORÇAMENTÁRIA ANUAL, LEI NO 8.I79, DE 26 I'!E DEZEMBRO DE2OI7 E AUTORIZA
O EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NA
SECRETARIA DE MUNICÍPIO DE MOBILIDADE, ACfSSIBILIDADE E SE,GTiRANÇA,
NO VALOR DE RS 398.200,00.

A abertura dos Créditos Adicionais Especiais em pauta tem como objetivo a

realizaçào da Obra de Qualificação da Rede Cicloviiíria.

Respeitosamente.

ALEXANDRE DUARTE LI E R

À Sua Excelência
VET. FLÁVIO VELEDA MACIEL
Presidente da Câmara MuniciPal
NESTA CIDADE

Prefeito Mun

RUBR

Doe ótgdos, doe sangue: Solve vida.rJ
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Estado do Rio Grande do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

GABINETE DO PREFEITO
Preíêiturà Munkioàl
a" RlO GRANDT

PROJETO DE LEI N" 027 DE 05 DE JULHO DE 20T8.

ACRESCE ELEMENTO DE DESPESA
NO ANEXO DE METAS E
PRIORIDADES DA LEI NO 8.150, DE 18

DE SETEMBRo DE 20r7, eue olspÕe
SOBRF], O PLANO PLURIANUAL DO
vruxrciplo Do RIo GRANDE PARA o
gulnnÉlto 2ol8t2oz1 E No ANExo
DE METAS DA LEI N" 8.15I, DE 19 DE,

SETEMBRo DE 2017. que useÕe
SOBRE AS DIRETRIZES
oRçnnnrNrÁnr.Ls Do uuxlcÍpto
Do RIo GRÁNDE PARA o rxenciclo
DE 2018 E NA LEI ORÇAMEN.TÁRTA
ANUAL, LEI No 8.179, DE 26 DE
DEZEMBRO DE 2OI7 E AUTORIZA O
EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR
CREDITO ADICIONAL ESPECIAL NA
sECRETARTA DE lrultcÍpto DE
MOBILIDADE, ACESSIBILIDADE E
SEGURANÇA, NO VALOR DE RS
398.200,00.

Art. l'Fica acrescida a Ação no Anexo de Metas e Prioridades da Lei 8.150. de 18

de setembro de 2017. que dispõe sobre o Plano Plurianual do Município do Rio Grande para o
quadriênio 201812021 e no Anexo de Metas da Lei 8.151, de 19 de setembro de 2017 . que dispõe
sobre as Diretrizes Orçamentárias do Município do Rio Grande para o exercício de 2018. e na
Lei Orçamentária Anual. Lei 8.1 79 de 26 de dezembro de 2017 . conÍbrme abaixo discriminado:

14 - SECRETARIA DE MUNICÍPIO DE MOBILIDADE, ACESSIBILIDADE E
SEGURANÇA
02 Complexo de Planej. De Mobilidade Urbana e Acessibilidade
I 5 Urbanismo
451 InfraestruturaUrbana
0340 - Cidade em Movimento
1685 - Qualificação da Rede CicloúriLria do Município do Rio Grande
4.4.9.0.5 1.00.00.00.00 Obras e Instalações
4.4.9.0.5 1.00.00.00.00 Obras e Instalações

Art. 2' Ficam abertos os Créditos Adicionais Especiais, na SECRETARIA DE
MTINICÍPIO DE MOBILIDADE. ACESSIBILIDADE E SEGURANÇA. ViSANdO à TCAIiZAçãO

da Obra de Qualificação da Rede Cicloviária. no valor de RS 398.200,00 (Trezentos e noventa e

oito mil e duzentos reais). conÍbrme discriminação a seguir: '.. \
14 - SECRETARIA DE MT]NICÍPIO DE MOBILIDADE, ACESSIBILIDADE
SEGURANÇA

Doe órgdos, íloe ssngue: Salre vidus!
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PREFEITURA MUNICIPAT DO RIO GRANDE

GABINETE DO PREFEITO
Rro GrondePrêíertuÍa Múni(iDàl

a" Rl0 GRANDE COMVIDA
02 - Complexo de Planej. De Mobilidade Urbana e Acessibilidade
I 5 - []rbanismo
451 - Infraestrutura Urbana
0340 - Cidade em Movimento
1685 - Qualificação da Rede Cicloviária do Município do Rio Grande
4.4.9.0.51.00.00.00.00 Obras e Instalações (Recurso 1808) (1931)..........................R$ 394.200.00
4.4.9.0.51.00.00.00.00 Obras e InstalaÇôes (Recurso I109) (1932)..........................R$ 4.000.00

Tota1.....................................RS 398.200,00

Art.3' Servirá como recurso aos Créditos Adicionais Especiais abertos no artigo 2o.

anulação parcial de dotações orçamentáirias. no valor de RS 398.200,00 (Trezentos e noventa e

oito mil e duzentos reais), de acordo com o que dispõe o art. 43, § lo. inciso III. da Lei
4.320/64. conÍbrme segue:

Orsro ( lsssificàção Recurso DotâçÀo Rnhri.â Descriçlo \ rlor (RS)

S\i MAS t4 02 t5.t5l.0l.l0 l68l I808 I2l7 4..r.9.0.5r 00.00.00.00 ()bras e Instalaçõcs .i9l l{r).011

s\Ít 05.03. t 5.15 t.03t0.2 t.r I I 109 lil9 J -r 9.0.5t.00 00 00.00 obras c Instalâçôes

ro I \1. J9It.200.00

Art. 4" Esta Lei entra em vigor na data da sua publicaçâo.

Rio Grande. 05 de julho de 2018

ALEXANDRE DUARTE YER
Prefeito M un

Doe órgiios, doe sangue: Sulve vidas!
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cc. :/SMF/SMMAS/CSCI/PJ/CMRG/Publicação
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DESPACHO Ptocesso n'

Designo poro exercet o motério o (o)Vercddor (o)

fif'rco deferido, o pedido do Relotot, o prozo do ott.42, § 7', do Reqimento lnteíno

( ) Nõo Requeíído o píozo do ott. 42, § 7' do Regimento lntemo-

crcode,lode O
.L o"rol(

do conissõo

Deliberou o Reldtor:

( )Envidt oo Consultor luridico

(){Nõo eôv-Er oo consultot

§ ,rs\*{
ae,..\ ae

Relotoí

PAREcER JURÍDtco

( )Em onexo

( ) O presente prcjeto otende os noínos constitucionois, Jutidicos, Regimentois e é odequodo

o Íécnico Legislotivo.

Río Grcnde, de de 20

contultot Juridico

DESPACHO

No cot dição de Relotot (o):

| ) Acolho o parccet iuíidico Po. seus funddmentos-

( ) Deixo de ocolhq o porecer iuridico pelos razões e'ln sePoíodg'

VIO p.eseite üoieto atende ds normos co1stituciondis, luridicos, R"gimentdis e é odequodo

o Têcníco Legblotiva.

()opresenteProjeto

inodequodo o Técnico Legislotíva

nõo otende os noímos Constttucionois, )urídicos, Regifientois e é

1O 
aeRio

(o)

de ,&\ aô<



CO ODEC N

PROCESSO No,...-
STI A CIDA-DA.NLA

TIPO/N'

AUTOR:
Colocado o ?rocesso em votâÉo Ba -1, totou cada membro:C

ve.eadora Rovam Castro

Vereadora Andrea WestPhâl

()Coostituciond 
.( ) llcousttuctoo,

( ) Atrtijuridiôo

|') Comtituciooal
) L!coBsütusioDal
) Antiju ridico

(
(
(
(
(( ) An§regimeo

( ) Inadequado

tâl
a Técaica L4islativa

) ADtiregiEeutrl
) Inadequado â 'l'écoicâ kgisla

Z4*'-"*-
vice - Presideote

Vereador EDSON LOPES

trv

( h Coustituciooai
(l 1 Inconstitu cio a al
( ) Àntijurídico
( ) A;tireginertal
( ) Iaadequado a T

Vereâdor vâll

en!e

Domiagos Souza (Vavá)

Legislativa

(ú Cou§tituciooal
( ') LlcoLstiruciosâl
( ) A.otij uídico
( ) Âotiregimeotal
( ) Iaadequado aT

I

Vereador Jair Rizzo

b rO

5UÀ

CoEstituciooal
Iocoostitucio oal

) Àntij urídi
) Aatüegi m

) Iaadequad écDic2 l,egislaüva

bro

(

(
(
(
(

O Presidegte declarou o resultado

(+ Coustitucio!âl
( ) lDcosstitucioqd
( ) A-ntijuridico
( ) Aotiregimeotal
( ) IoÂdeqEâdo 8 Técqica lrgislariva

Sala das Comis-sõcs Tecnicas. câmara Municipal' Rio Grand"' -í 0 " 0Y

vo

del0lE
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COFCE
COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINÁNÇAS E CONTRoLE EXTERNO.

pLEJ+)]1,\

Á Comissão de Orçamento, Finanças e Controle Exíerno (COFCE),:mfutsulu

na Legislação correlala às sutts atribuíÇões (orçamentaria. Tributariu etL.. ) uPó'\

apreciar o referido Pro.ieto, conttante do Processo acim(l enumerodo. Yotu. quunlo

ao mérito, pela sua:

($A
()N

ssibil

Char
Admi
Não -

Vereador: Benito de Oliveira Gonçalves. Vereador: an Rafael

Benito Metalúrgico. (PT).

( ) Admissibilidade
( ) Não -admissibilidade

Presidenle

Ceroni da Craça
(PPS).

t

Vereador: Luciano Rocha Gonçalves.
Luciano Gonçalves. (PI). raíva. (PMDR).

ade

ibilidade

e o

enl(

a -^
ade

ibilidade à

to

Vereador: Filipe de Oliveira Branco.
Filipe Branco. (PMDB).

fr) Admissibilidade
( ) Não -ad sib dade

ú
11n1'S

RESI]LTADO DA VOTAÇAO:

emhro

Presklente do COI?CE

Ber.rito Metal[u'gico'

(1.) Admissibilidade
( ) Não -admissibilidad e

()(

Sata das Comissões Técnicas da Câmara 
'""n'r;,:"0::hGruÍ: __ Ú__ tlc ltll X

( ) Não -admissibilida
X^dmissibilidade

llafa Ce

PARECtr]R OPINA'f IVO/20 I 8

PROCESSO N'., LE t?!18 rtPo:

ÁIITOR: Executivo MuniciPal Mens

úl' ÇaLÍrr

6t {oar"*ç"êt

Dír4LH4ryü-

Vereador: José Claudino Alves Sarair a.

a'\()

z-

h.



Ata no gjÍ+

Processo no0 l+s /rt

No de
ordem

Abstenção

1

ROVAM SIM ES GONÇALVES DE
CASTRO

10 FILIPE DE OLIVEIRA BRANCO

11

41

13 JULIO CESAR PEREIRA DA SILVA

LAURA TAIS MACHADO FAGUNDES
,IE

GIOVANI ÍúORALLES

DATA /r t_ú_r_2ofi_

NOIUT OOS VEREADORES Favorável Contra

FLAVIO VELEDA MACIEL

2 C UDIO LUIS SILVA DE LIMA

a
JULIAN RAFAEL CERONI DA GRAÇA X

4 DENISE RODRIGUES MARQUES x
LUCIANO GONÇALVES K

6 BENTTO DE OLIVEIRA GONÇALVES

7 EDSON GOMES LOPES /
LUIZ FRANCISCO SPOTORNO x

(
o

x
IVAIR DOMINGOS PEREIRA SOUZA x
CHARLES SARAIVA

Y
x
x
X

17 PAULO ROGERIO MATTOS GOMES x
1B JAIR RIZZO FERREIRA v
19 JOÃO DUTRAJULIO X
20 ANDRE IVORAES DE SA 1
21 JOSE ANTONIO SILVA x

RESULTADO: )+

ASSESSORA JURI

&n

I

I

Â

I I

! eruonrn DUTRA wESTPHAL
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Estado do Rio Grande do Sul

CAMARA MUNICIPAT DO RIO GRANDE

PROJETO DE LEI

ACRESCE ELEMENTO DE DESPESA
NO ANEXO DE METAS E
PRJORIDADES DA LEI NO 8.150, DE 18

DE SETEMBRO DE 2OI?, QUE DISPOE
SOBRE O PLÀNO PLURIANUAL DO
MUNICÍPIO DO RJO GRANDE PARA O

QUADRTÊNIO 2018t2021 E NO ANEXO
DE METAS DÂ LEI NO 8.15I, DE 19 DE
SETEMBRO DE 2017, QUE DISPÕE
SOBRE AS DIRETRIZES
ORÇAMENTÁRIAS DO MUNICÍPIO
Do iuo GRANDE PARA O EXERCÍCIO
DE 2018 E NA LEI ORÇAMENTÁRIA
ANUAL, LEI No 8.179, DE 26 DE
DEZEMBRO DE 2OI7 E AUTORIZA O
EXECUTIVO MT]NICIPAL A ABRIR
CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NA
SECRETARIA DE MUNICÍPIO DE

MOBILIDADE, ACESSIBILIDADE E
SEGURAI\ÇA, NO VALOR DE R$

398.200,00.

Art. l. Fica acrescida a Ação no Anexo de Metas e Prioridades da Lei 8.150, de 18

de setembro de 2017, que dispõe sobre o Plano Plurianual do Município do Rio Grande para o

quadriênio 201812021 e no Anexo de Metas da Lei 8.151, de 19 de setembro de 2017 . que dispõe

*br" ur Diretrizes orçamentrírias do Município do Rio Grande para o exercício de 2018, e na

Lei Orçamentária Anual. Lei 8.179 de 26 de dezembro de 2017, conforme abaixo discriminado:

14 - SECRETARIA DE MUNICÍPIO DE MOBILIDADE, ACESSIBILIDADE E

SEGURANÇA
02 - Complexo de Planej ' De Mobilidade Urbana e Acessibilidade

1c

Art. 2" Ficam abeÍos os Créditos Adicionais Especiais, na SECRETARIA DE

MSNICÍpIO DE MOBILIDADE, ACESSIBILIDADE E SEGURANÇa, visando à realização da

Rua cenerat vitorino,441- cqflry&6Y:Yfrf-WfrtÍit$'5[Yt:ás00 - Rio crande - Rs
e-mail: cmrg@camarariogrande.rs.govbr site: wwwcamarariogrande.rs.govbr

DOE ÓRGÃOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS!

@

15 - Urbanismo
451 - Infraestrutura Urbana
0340 - Cidade em Movimento
1685 - Qualificação da Rede Cicloviríria do Município do Rio Grande

4.4.9.0.5 1.00.00.00.00 Obras e lnstalações
4.4.9.0.5 1.00.00.00.00 Obras e Instalações
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R$ 394.200,00
R$ 4.000,00

CAMARA MUNICIPAT DO RIO GRANDE

obra de Qualificação da Rede cicloviaria, no valor de Rl§ 398.200,00 (frezentos e noventâ e
oito mil e duzentos reais), conforme discriminação a seguir:

14 - SECRETARIA DE MUNICÍPIO DE MOBILIDADE, ACESSIBILIDADE E
SEGURANÇA
02 - Complexo de Planej. De Mobilidade Urbana e Acessibilidade
15 - Urbanismo
451 - Infraestrutura Urbana
0340 - Cidade em Movimento
1685 - Qualificação da Rede Cicloviríria do Município do Rio Grande
4.4.9.0.5 1 .00.00.00.00 Obras e Instalaçôes (Recurso 1 808) (193 1)
4.4.9.0.51.00.00.00.00 Obras e lnstalações (Recurso ll09) (1932)

Tota1....,................,...........,...R$ 398.200,00

Art. 3' Servira como recurso aos Créditos Adicionais Especiais abeÍos no artigo 2.,
anulação parcial de dotações orçamenüirias, no valor de Rl$ 398.200,00 (frezentos e noventa e
oito mil e duzentos reais), de acordo com o que dispõe o aÍÍ. 43, § 1o, inciso III, da Lei
4.320 I 64, conforme segue :

Órgâo ClâssiÍicâção Recurso DotaçÂo Rubricâ Desc.ição Vâlor (RS)

SMMAS 14.02. r 5.451.0340 1681 t217 4.4.9.0.51.00.00.00.00 Obras e Instalações 394.200,00

SMI 05.03. r 5.451.0340.2141 lt09 289 4.4.9.0.5 1.00.00.00.00 ObÍas e Instala@s 4.000,00

TOTAL 39E.200,00

Art. 4o Esta Lei entra em ügor na daÍa da sua publicação.

e-mail: cmrg@camarariogrande.rs'gov'br" DOEóRGÃOS,DOESANG UEr SALVE VIDAS!
de,rs.gov.brRua General Vitorino, 441 - .F e: 5O0 - Rio Grande - RS

sitel www.camarariogran
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Estado do Rio Grande do Sul

CAMARA MUNICIPAT DO RIO GRANDE

Ao Exmo. Sr.
Alexandre Duarte LindenmeYer
Prefeito MuniciPal
Nesta

Senhor Prefeito,

Atenciosamente,

Rio Grande, 17 dejulho de 2018'

Apraz-nos cumprimentá-lo, oportunidade em que encamiúamos a Vossa

Excelência. o projeto de Lei nô 27 em anexo, paÍa sua devida apreciação, aprovado na data de

hoje

(o-" a
ciel

UR§
Ver. Flávio Veleda Ma

Presidente da Câmara Municipal do Rio Grande

Anexo: acresce elemento de despesa no Anexo de Metas e Prioridades da Lei no 8.150' de 18

de setembro de 2017, que dispõe sobre o Ptano Plurianual do Município do Rio Grande

para o quadriênio 2018/2021 e no Anexo de Metas da Lei n" 8.151, de 19 de setembro de

iOtZ, qu" dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias do Município do Rio Grande para o

ererciclo ae z-ors e na Lei Orçamentária Anual, Lei no 8.179, de 26 de dezembro de 2017 e

âutoriza o Executivo Municipal a abrir Crédito Adicional Especial na Secretaria de

Município de Mobilidade, Acessibilidade e Segurança, no valor de RS 398'200,00'

l-I

Rua General Vitorino,,t41 - CEP:96200-310 - Fone: (53) 3233.8500 - Rio Grande - RS
e-mail: cmrg@camarariogrande.rs.gov.br site: www.camarariogrande.rs.govbr

DOE ORGAOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS!

@

Oficio n' 0467/18
Proc.217512018
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Estado do Rio Grande do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

GABINETE DO PREFEITO

14 - sECRETARTA DE vruxrcÍpro DE MoBILIDADE,
SEGURANÇÀ
02 - Complexo de Planej. De Mobilidade Urbana e Acessibilidade
l5 - Urbanismo
451 - Infraestutura Urbana
0340 - Cidade em Movimento
1685 - Qualificação da Rede Cicloüária do Município do Rio Grande
4.4.9.0.51 .00.00.00.00 Obras e Instalações
4.4.9.0.51 .00.00.00.00 Obras e Instalações

Pr.{êiluÍa Iuni(ioal
a" Rl0 6RAt{Dt

ACRESCE ELEMENTO DE DESPESA
NO ANEXO DE METAS E PRIORIDA-
DES DA LEI NO 8.150, DE 18 DE SE.
TEMBRO DE 2017, QUE DISPOE SO-
BRE O PLANO PLURIANUAL DO MU-
NICiPIO DO RIO GRANDE PARA O
QUADRTÊNIO 2Lt8r202t E NO ANEXO
DE METAS DA LEI N" 8.151, DE 19 DE
SETEMBRO DE 20I7, QUE DISPÕE SO-
BRE AS DIRETRIZES ORÇAMENTÁ.
RIAS DO MUNICÍPIO DO RIO GRAN-
DE PARA O EXERCÍCIO DE 2OI8 E NA
LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL, LEI N'
8.179, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2OI7 E
AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICI-
PAL A ABRIR CREDITO ADICIONAL
ESPECIAL NA SECRETARIA DE MU-
NICÍPIO DE MOBILIDADE, ACESSIBI-
LIDÀDE E SEGURANÇA, NO VALOR
DE R$ 398.200,00.

O PREFEITO MUNICIPAL DO RIO GRANDE, usando das atribuições que lhe

confere a Lei Orgânica em seu artigo 51, III,

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei

Art 1' Fica acrescida a Ação no Anexo de Metas e Prioridades da Lei 8.150. de l8 de

setembro de 2O17, que dispõe sobre o Plano Plurianual do Município do Rio Grande para o
quadriênio 2018/2021 enoAnexodeMetasdaLeiS.l5l,de 19 de setembro de2017, que dispõe
sobre as Diretrizes Orçamentárias do Município do Rio Grande para o exercicio de 2018. e na
Lei Orçamentríria Anual, Lei 8.179 de 26 de dezembro de 2017, conforme abaixo discriminado:

ACESSIBILIDADE E

Rro Gronde
COMVIDA

LEI NO 8.239, DE 18 DE JULHO DE 2018.

Doe órgdos, doe sangue: Sslw vidos! nrg



Estado do Rio Grande do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

GABINETE DO PREFEITO

9N
PrsleiluÍà llünlIioàl
a" Rl0 GRANDE COMVIDA

Art 2' Ficam abertos os Créditos Adicionais Especiais. na SECRETARIA DE
ut-tNIcÍpto DE MoBILIDADE, ACESSIBILIDADE E SEGURANÇA. visando à realização

da Obra de Qualificação da Rede Cicloviária, no valor de RS 398.200,00 (Trezentos e noventâ e

oito mil e duzentos reais). conforme discriminação a seguir:

Rro Gronde

ACESSIBILIDADE E

Rs i94.200,00
R$ 4.000.00

14 - SECRETARIA DE MUNICÍPIO DE MOBILIDADE,
SEGURANÇA :
02 - Complexo de Planej. De Mobilidade Urbana e Acessibilidade
15 - Urbanismo
451 - Infraestnrtura Urbana
0340 - Cidade em Movimento
1685 - Qualifrcação da Rede Ciclovitá.Lria do Município do Rio Grande
4.4.9.0.51.00.00.00.00 Obras e Instalações (Recurso 1808) (1931)

4.4.9.0.51 .00.00.00.00 Obras e Instalações (Recurso 1109) (1932)

Tota1.....................................RS 398.200,00

Art. 3" Servini como recurso aos Créditos Adicionais Especiais abertos no artigo 2'-
anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de R§ 398.200,00 (Trezentos e noventâ e

oito mil e duzentos reais), de acordo com o que dispõe o art. 43. § 1o, inciso III. da Lei
4.320 / 64, conforme segue:

Orgio Classifiaaçto Recurso Dotrçlo Rubricà \'âlor (l§)

SMMAS t4.02. t 5-45 t-0340_16& 1808 t2l7 4 4.9.0-5 1.00.00.00.00 Obras e lnstalaçôôs l9+ 20{).00

SMI 0i.03. t 5.45 t.0340.2r41 It09 89 4.4.9.0.5 1.00.00.00.00 Obras e lnstalaçôes -t.0uJ.0rl

.[OTAL J91r.200.00

Art. 4" Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação

ALEXANDRE DUARTE L R
Prefeito Mu

cc.:/SMF/SMMAS/CSCI/PJ/CMRG/Publicação
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Rio Grande. 18 de iulho de 201 8

Descriçâo


